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Ata da Décima Primeira Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, 
em treze de maio de dois mil e vinte e quatro. Abertura: Aos treze dias do mês de maio do ano 
de dois mil e vinte e quatro, às dezenove horas, nas dependências da Câmara Municipal de 
Vereadores, com endereço na Avenida Lauro Billig de Castilhos, nº 410, realizou-se a Décima 
Primeira Sessão Ordinária do ano de dois mil e vinte e quatro, da Sétima Legislatura, sob a 
Presidência do Vereador Deoclécio Ravanello (PP). O Presidente, em nome de Deus, declarou 
abertos os trabalhos da Décima Primeira Sessão Ordinária de dois mil e vinte e quatro. 
Cumprimentando os Vereadores, Servidoras e demais pessoas que nos assistem pelas redes 
sociais. Em seguida, convidou o Vereador Carlos José Somavilla para leitura do texto bíblico e 
aos demais permanecerem em pé. Solicitou um minuto de silêncio pelo falecimento de márcio 
Daniel da Silva. Em seguida, havendo quórum suficiente, o Presidente colocou em discussão a 
Ata da Sessão Ordinária anterior. Não havendo manifestações, colocou em votação sendo 
aprovada por unanimidade. Expediente: O Presidente solicitou a leitura das correspondências 
recebidas: Onde nada constou. Leitura das correspondências do Executivo:  Oficio n° 51 - GP, de 
13 de maio de 2024, vem por meio deste encaminhar Projeto de Lei n° 1.545, de 10 de maio de 
2024, para tramitação nesta casa. Pauta Legislativa: Pedido de Informação n° 01, de 13 de maio 
de 2024, de autoria do Vereadores Jardel Silveira, Deoclécio Ravanello, Aline Pagini Camargo e 
Vardir Freese (Progressistas) e Dieison Neu (PDT), onde requerem informações ao Poder 
Executivo, por meio das Secretarias Municipal de Administração e da Fazenda e Planejamento 
os seguintes dados: a) Total de horas máquinas de retroescavadeiras e escavadeiras hidráulica 
realizadas no ano de 2021, 2022, 2023 até a presente data, referente a Secretaria Municipal de 
Obras, Serviços Públicos e Trânsito e Secretaria Municipal da Agricultura, Fomento Econômico e 
Meio Ambiente; b) Total de horas máquinas pagas ou à pagar pelos munícipes de Estrela Velha, 
de retroescavadeiras e escavadeiras hidráulica realizadas no ano de 2021, 2022, 2023 até a 
presente data, referente a Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito e 
Secretaria Municipal da Agricultura, Fomento Econômico e Meio Ambiente, através de relatório 
do sistema IPM, serviços pagos e a pagar; c) Relatório de máquinas e respectivos operadores de 
máquinas os quais trabalham, e quantas horas extraordinárias foram feitas por cada operador 
no ano de 2021, 2022, 2023 até a presente data? Projeto de Lei Legislativo n° 04, de 13 de maio 
de 2024, de autoria da Mesa Diretora, Onde vem “Reestruturar o Plano de Carreira dos 
Servidores do Poder Legislativo de Estrela Velha, e o respectivo quadro de cargos e funções 
gratificadas, e dá outras providencias”. Projeto de Lei n° 1.545, de 10 de maio de 2024, de 
autoria do Poder Executivo onde “Dispõe sobre a adesão do município de Estrela Velha à 
Associação Nacional dos Municípios Sedes de Usinas Hidrelétricas e Alagados – AMUSUH, e dá 
outras providencias”. Informo que os projetos ficaram baixados nas comissões para estudo. 
Pequeno e Grande expediente: Não houve vereadores inscritos. Ordem do Dia: Coloco em 
discussão o Pedido de Informação n° 01, de 13 de maio de 2024, de autoria do Vereadores Jardel 
Silveira, Deoclécio Ravanello, Aline Pagini Camargo e Vardir Freese (Progressistas) e Dieison Neu 
(PDT), onde requerem informações ao Poder Executivo, por meio das Secretarias Municipal de 
Administração e da Fazenda e Planejamento os seguintes dados: a) Total de horas máquinas de 
retroescavadeiras e escavadeiras hidráulica realizadas no ano de 2021, 2022, 2023 até a 
presente data, referente a Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito e 
Secretaria Municipal da Agricultura, Fomento Econômico e Meio Ambiente; b) Total de horas 
máquinas pagas ou à pagar pelos munícipes de Estrela Velha, de retroescavadeiras e 
escavadeiras hidráulica realizadas no ano de 2021, 2022, 2023 até a presente data, referente a 
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito e Secretaria Municipal da 
Agricultura, Fomento Econômico e Meio Ambiente, através de relatório do sistema IPM, serviços 
pagos e a pagar; c) Relatório de máquinas e respectivos operadores de máquinas os quais 
trabalham, e quantas horas extraordinárias foram feitas por cada operador no ano de 2021, 
2022, 2023 até a presente data? Em discussão: O vereador Jardel salienta que considerando ser 
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atribuição fiscalizadora da Câmara Municipal, em especial dos vereadores em relação aos atos 
do Poder Executivo, especialmente quanto aos gastos. Considerando necessário tais 
informações, pois somos cobrados pela comunidade pela fiscalização desses serviços 
diariamente. Considerando que somos sabedores da Lei Municipal nº. 1.055 de 13 de novembro 
de 2012, que “Dispõe sobre normas para a prestação de serviços com veículos, máquinas e 
equipamentos rodoviários do Município e dá outras providências”. E também considerando o 
art. 66, inciso XIV do Regimento Interno desta Câmara, senão vejamos: “Art. 66. Compete ao 
Prefeito, entre outras atribuições: [...] XIV - prestar à Câmara, dentro de 15 (quinze) dias, as 
informações pela mesma solicitada, salvo prorrogação, a seu pedido e por prazo determinado, 
em face da complexidade da matéria ou da dificuldade de obtenção nas respectivas fontes, dos 
dados pleiteados”; [...]. Desde modo, considerando que devemos estar informados dos assuntos 
relacionados a administração pública, viemos requerer todas as informações solicitadas para 
melhor esclarecimento, buscando sempre a excelência do nosso trabalho bem como dar a 
transparência à população quanto ao assunto solicitado. O vereador agradeceu. O vereador 
Deoclécio complementou ainda, que é direito de todo vereador saber como está o andamento 
dos serviços prestados pela administração em nossas comunidades, a quantidade de horas 
trabalhadas, o que entrou nos cofres públicos para termos noção dos andamentos dos serviços 
públicos que estão sendo feitos em nosso município. O vereador agradeceu.  Não havendo mais 
manifestações encaminho o pedido de informação ao poder executivo. Coloco em discussão o 
Projeto de Lei n° 1.540, de 10 de abril de 2024, de autoria do Poder Executivo onde “Autoriza a 
contratação temporária de servidores, por excepcional interesse público, e dá outras 
providências”. Parecer das comissões: Parecer Da Comissão da Constituição, Justiça e Redação, 
Comissão Geral e Parecer Jurídico Favorável a tramitação do projeto. Em discussão: O vereador 
Leston é favorável à aprovação deste projeto de contratação temporário de servidores, agente 
comunitário de saúde é em razão da servidora titular estar de licença para tratamento de saúde 
e a contratação do fiscal sanitário é devido ao titular do cargo pediu licença para concorrer a 
cargo eletivo. O vereador agradeceu. A vereadora Aline pede vistas ao projeto de lei nº 1.540, 
tendo em vista que a categoria funcional, agente comunitário de saúde da microárea 04, área 
de abrangência da ESF 1 sede retornou as atividades laborais após término de atestado médico. 
A servidora foi à unidade de saúde de Rincão da Estrela, solicitando a liberação de acesso ao 
sistema, dizendo que precisava registrar suas atividades laborais, pois havia retornado as 
atividades. Então solicito que o executivo reavalie a necessidade de contratação temporária para 
esse cargo de agente comunitário de saúde. A vereadora agradeceu. O presidente concedeu 
vistas ao projeto de lei n° 1.540 e aguardamos mensagem retificativa ao projeto. Coloco em 
discussão o Projeto de Lei n° 1.542, de 16 de abril de 2024, de autoria do Poder Executivo Onde 
“Autoriza a abertura de crédito especial no montante de quarenta e quatro mil e novecentos e 
noventa e cinco reais e quarenta e um centavos. Parecer das comissões: Parecer Da Comissão 
da Constituição, Justiça e Redação, Comissão Geral e Parecer Jurídico Favorável a tramitação do 
projeto. Em discussão. O vereador Leston é favorável a esta abertura de crédito especial, para 
utilização de valores recebidos do Ministério da Educação para criação de matriculas em tempo 
integral, onde o município aderiu ao Programa Escola em Tempo Integral, e essa abertura de 
crédito trata-se de uma parcela recebida no final do ano de 2023, conforme lei federal. O 
vereador agradeceu. Não havendo mais manifestações coloco em votação, vereadores 
favoráveis permaneçam como estão e vereadores contrários se manifestem. Aprovado por 
Unanimidade. Explicações Pessoais: Passo a palavra a vereadora Aline para fazer uso da tribuna. 
A vereadora Aline fez uso da tribuna para agradecer a oportunidade de fazer novamente parte 
do legislativo municipal, neste pequeno espaço de tempo tive a oportunidade de adquirir ainda 
mais conhecimento sobre a importância do trabalho desta casa para a nossa população, a qual 
passo a valorizar e admirar ainda mais a nossa função. Agradeço novamente por todas as 
oportunidades, as pessoas que depositaram seu voto de confiança para que eu pudesse estar 
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aqui, proporcionando estes momentos de aprendizagem e trabalho sério a que me dispus, e aos 
colegas que no pleito passado concorreram ao cargo de vereador pelo Partido Progressista, pois 
todos foram de fundamental importância para garantir os 04 cargos de vereadores que o 
Progressista ocupa nesta casa. Desejo um bom retorno ao colega vereador Antonio Rosalvo 
Drum, e um trabalho sério e de competência a todos os colegas vereadores desta casa. A 
vereadora agradeceu. O vereador Leston também fez uso da tribuna para prestar alguns 
esclarecimentos sobre os desastres ocorridos nos últimos dias com as chuvas, desde o dia 29 de 
abril de 2024 estamos acompanhando as chuvas que atingem o nosso rio Grande do Sul, sendo 
considerado um dos maiores desastres ambientais da história do Brasil, hoje pela manhã a 
Defesa Civil informou que 447 (quatrocentos e quarenta e sete) municípios foram atingidos, 
onde já foram confirmadas 147 (cento e quarenta e sete) mortes e 127 (cento e vinte e sete) 
desaparecidos e 806 (oitocentos e seis) feridos em todo o nosso estado. No município de Estrela 
Velha as fortes chuvas causaram grandes transtornos principalmente para a população do 
interior, onde tivemos 07 (sete) famílias desabrigadas, muitos danos nas estradas, nas lavouras, 
deslizamentos de terra, a ponte que liga Itaúba a Arroio do Tigre também foi levada pelas 
enxurradas. As escolas municipais de Estrela Velha precisaram adiar o início das aulas 
novamente em virtude das chuvas deste final de semana, que novamente elevou o nível dos rios 
e lajeados, porém a partir de amanhã já retornam as atividades escolares. Estamos vivendo um 
momento devastador no nosso Rio Grande do Sul, porém a solidariedade das pessoas do Brasil 
inteiro está comovendo o mundo, são muitas doações chegando a todo momento, são pessoas 
que perderam tudo ajudando a salvar vidas, são municípios de estados vizinhos adotando os 
municípios gaúchos para ajudar na reconstrução. Segundo a Confederação Nacional dos 
Municípios já passa de 8 (oito) bilhões os prejuízos causados pelas enchentes no nosso estado. 
Hoje venho também agradecer a cada cidadão estrelavelhense que saiu de suas casas para 
ajudar ao próximo, agradeço a cada um que não mediu esforços em pegar uma enxada ou uma 
máquina de sua propriedade para desobstruir um bueiro ou estrada, aos Secretários e 
servidores públicos que não mediram esforços para retirar as pessoas dos locais de risco e que 
permanecem trabalhando incansavelmente para reestabelecer as estradas do nosso município, 
e ainda bem que o município tem contrato vigente de subsídios de horas máquinas, pois se hoje 
precisaríamos firmar um contrato provavelmente não iriamos conseguir em razão da alta 
demanda, este trabalho não para por ai, precisamos muito do apoio e compreensão da 
população, onde a demanda prioritária deste momento é dar acesso para as pessoas, acesso ao 
transporte escolar, temos o boletim informativo nas redes sociais onde são listados os serviços 
executados pelas secretárias, não será uma tarefa fácil, mas precisamos pensar que nosso 
município não perdeu vidas, que as famílias atingidas estão sendo amparadas e que em breve 
iremos superar tudo isso e retornaremos ainda mais fortes. O vereador agradeceu. 
Encerramento: Encerrada a Ordem do Dia a próxima Sessão Ordinária será realizada no dia vinte 
e sete de maio de dois mil e vinte e quatro, às 18 horas. Lembrando que neste dia, as 17h30min 
será realizada Audiência pública para apresentação do Cumprimento das metas fiscais.  Nada 
mais havendo, em nome de Deus, o Presidente encerrou a Décima Primeira Sessão Ordinária da 
Câmara Municipal de Vereadores do ano de dois mil e vinte e Quatro.   
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